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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

RESOLUÇÃO Nº 482/2025

Cria, no âmbito da Câmara de
Vereadores  da  Estância
Turística  de  Avaré,  o  Centro
de Formação do Legislativo de
A v a r é  e  d á  o u t r a s
providências.

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE AVARÉ,  usando de suas  atribuições
regimentais e legais, RESOLVE:

Art.1º- Fica instituído, no âmbito da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, o Centro
de Formação do Legislativo de Avaré.

Art.  2º-  São  objetivos  do  Centro  de  Formação  do
Legislativo:

I  -  desenvolver  programas  de  formação,  qualificação,
cursos e palestras para capacitar os servidores municipais
do Legislativo e do Executivo, a comunidade, os alunos das
Faculdades e os agentes políticos em temas relacionados
às atividades institucionais do Poder Público, objetivando a
integração da Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré à sociedade civil;

II  -  aproximar  a  Câmara  Municipal  da  comunidade,
abrindo espaços públicos de debate e aprimoramento do
instituto da transparência e da democracia;

III  -  potencializar  o  debate  político  de  temas  de
interesse da municipalidade;

IV  -  forta lecer  os  mecanismos  públ icos  de
compreensão  da  elaboração,  tramitação,  votação  e
execução  dos  projetos  de  lei  e  das  políticas  públicas;

V - oferecer aos servidores municipais, a comunidade,
aos alunos e aos agentes políticos,  suporte conceitual  e
treinamento para o exercício da gestão Pública;

VI  -  qualificar  os  servidores  do  legislativo  e  do
executivo nas atividades de suporte técnico-administrativo
ampliando a sua formação em assuntos legislativos e de
administração pública;

VII - desenvolver ações de educação para a cidadania,
visando  a  aproximação  da  sociedade  ao  parlamento
municipal como forma de colaborar com a realização de
atividades parlamentares e políticas;

VIII  -  desenvolver  programas  e  atividades  específicas
objetivando  a  formação  e  a  qualificação  de  lideranças
comunitárias  e  políticas;

IX  -  planejar  e  organizar  eventos  sobre  temas  de
repercussão na sociedade que contribuam para a educação
política e o aprimoramento da prática legislativa;

X - integrar e gerenciar convênios, especialmente com
o Senado Federal, com a Câmara dos Deputados; com as

Assembleias Legislativas; com as Câmaras Municipais; com
os  Executivos  Municipais,  estaduais  e  federal;  com  as
associações; com as entidades de classe; com os órgãos
dos Poderes da União; com os Tribunais de Contas; com o
Ministério  Público;  com  as  universidades;  com  as
faculdades; com as escolas técnicas e com as escolas de
cursos  de  qualificação  profissional,  propiciando,  entre
outras atividades conjuntas, a participação de servidores e
agentes  políticos  em  videoconferências,  treinamentos  a
distância e a realização de cursos de capacitação técnica e
de cursos presenciais de formação;

XI -  manter atividades de cooperação e intercâmbio
com o Poder Legislativo em seus diversos níveis no Brasil, e
com  instituições  de  ensino  e  de  pesquisa,  escolas  e
universidades,  propiciando,  entre  outras  atividades
conjuntas,  a participação de parlamentares, servidores e
agentes políticos em treinamentos a distância e presencial;

XII  -  ser  agente  de  capacitação  de  vereadores  e
servidores de outras câmaras municipais e do Executivo, no
cumprimento  de  compromissos  firmados  com  instituições
parceiras  ou  contratadas;

XIII  -  informar e capacitar  a comunidade em temas
afins às atividades institucionais do Poder Legislativo;

XIV -  desenvolver ações motivacionais,  por meio de
palestras, atividades e políticas de relações humanas;

XV  -  desenvolver  atividades  de  treinamento,
capacitação  e  de  ambientação  organizacional  dos
servidores  em  estágio  probatório;

XVI - desenvolver ações de preparo e programas de
aposentadoria dos servidores;

XVII - promover a valorização humana dos servidores,
proporcionando bem-estar e qualidade de vida, por meio de
ações e atividades.

XVIII -manter atividades de cooperação e intercâmbio
com as faculdades da Região

Art.  3º-  O  Centro  de  Formação  do  Legislativo  é
diretamente subordinado à Mesa Diretora da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré.

Parágrafo  único  –  O  Centro  de  Formação  do
Legislativo  terá  autonomia  organizativa,  pedagógica  e
didática no planejamento, na execução e na avaliação de
seus programas, cursos, atividades e poderá:

I  -  estabelecer  convênios,  parcerias  e  contratações
com instituições públicas e privadas;

II  -  estabelecer  convênios  e  parcerias  com  a
Administração Direta e Indireta Municipal para a realização
de cursos ou palestras de interesse de seus servidores.

III  -  realizar cursos, palestras, encontros, seminários,
congressos, conferências, simpósios,

IV - promover a divulgação de suas atividades.
Art. 4º- O Centro de Formação do Legislativo de

Avaré tem a seguinte estrutura organizacional:
I - Presidência;
II – Diretor de Cursos;
III - Conselho Geral.
§1º  -  As  funções  administrativas,  conforme
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estrutura organizacional proposta no “caput” deste
artigo,  serão  desenvolvidas  em  regime  de
colaboração,  respectivamente  pelos  seguintes
agentes:

I  -  Presidência:  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal de Avaré;

II  –  Diretor  de  Cursos:  Pelo  Diretor  Geral
Administrativo da Câmara de Avaré;

III - Conselho Geral: pelos demais 3 membros da
Mesa Diretora  do Legislativo,  por  um membro do
Jurídico  e  pelo  Diretor  de  Cursos  do  Centro  de
Formação.

§  2º-  Incube  ao  Conselho  Geral  deliberar  de
forma colegiada,  sobre  as  questões  acadêmicas  e
administrativas em geral, em especial pela escolha
dos  cursos,  atividades,  planejamento,  execução,
avaliação de seus programas e pelas solicitações das
eventuais contratações.

§  3º-  O  Diretor  de  Cursos  poderá  solicitar  a
nomeação  de  auxiliares  especiais,  dentre  os
integrantes  do  Quadro  de  Pessoal  do  Legislativo,
com finalidade e prazo determinados.

§ 4º- Os auxiliares deverão possuir formação de
Nível Superior.

§  5º-  Os  membros  e  demais  auxi l iares
designados  para  as  atividades  do  Centro  de
Formação do Legislativo de Avaré não terão nenhum
acréscimo ou prejuízo à sua remuneração.

§ 6º- As funções e atividades administrativas de
que  trata  esta  Resolução  são  consideradas  de
relevante  interesse  públ ico  e  não  serão
remuneradas.

Art. 5º  -  Os cursos do Centro de Formação do
Legislativo  de  Avaré  serão  ministrados  por
profissionais  ou  empresas  contratadas  ou  que
tenham estabelecido parcerias ou convênios com a
Câmara Municipal de Avaré.

§  1º-  Os  professores/  palestrantes  do  Centro  de
Formação do Legislativo de Avaré deverão ter habilitação
acadêmica  ou  profissional,  preferencialmente  com
capacitação  docente,  assim  como  capacidade  técnica  e
didática  suficientes  para  a  atividade  de  magistério  no
âmbito  da  Escola  e  no  escopo  de  seus  objetivos.

§  2º-  Poderão  ser  ministradas  palestras,  cursos  e
conferências por profissionais convidados.

Art.  6º-  As  contratações  de  que  tratam  a
presente  Resolução  devem  ser  precedidas  de
licitação,  visando  garantir  a  seleção  da  proposta
mais vantajosa para a Administração, assegurando a
observância  do  princípio  da  isonomia  e  da
transparência.
Parágrafo  único.  As  solicitações  das  contratações
devem  ser  analisadas  e  aprovadas  em  Ata  pelo
Conselho Geral.

Art. 7º- A Mesa Diretora, no prazo de sessenta dias,
instituirá o Regimento Interno do Centro de Formação do

Legislativo.
Art. 8º- Para atender as despesas decorrentes desta

Resolução serão usados recursos próprios  do orçamento
vigente  sob  nº  01.01.01.01.031.7005.3.3.90.39,
suplementados  se  necessário.

Art. 9º- A Mesa Diretora da Câmara Municipal da
Estância  Turística  de  Avaré  poderá  editar  atos
complementares necessários ao desempenho Centro
de Formação do Legislativo de Avaré.

Art. 10- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 13 de maio de 2.025.
SAMUEL PAES
Presidente

JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Vice-Presidente

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY
1ª Secretária

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
2º Secretário

Publicada e  registrada na  Secretaria  da  Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra.

Projeto de Resolução nº 05/2025
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado  por  unanimidade,  emendado,  em  Sessão

Ordinária de 12/05/2025. -
...........................................................................................................
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AO MUNÍCIPE DE AVARÉ

A  Câmara  de  Vereadores  da  Estância  Turística  de  Avaré  torna  público  a
relação  das  proposituras  protocoladas  e  lidas  na  Sessão  Ordinária  de
12/05/2025, a saber: 

 Projeto de Resolução nº 08/2025
Autoria: Mesa Diretora
Altera dispositivos da Resolução 447, de 08 de novembro de 2022, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré, e dá outras providências.

 Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2025
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 
Altera o Decreto Legislativo 346/2021, que institui a “Medalha Rui 
Barbosa”, para incluir a exigência de 5 anos de atividade na advocacia 
como critério para concessão da medalha.

 Projeto de Lei nº 123/2025
Autoria: Ver. Pedro Fusco Alarcão Alves Fusco
Institui o dia Municipal do Flash Back.

 Projeto de Lei nº 124/2025
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre  abertura  e Crédito  Adicional  Especial  que especifica e  dá
providências. (R$ 5.598,54 - PLANEJAMENTO E OBRAS).

 Projeto de Lei nº 125/2025
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre  abertura  e Crédito  Adicional  Especial  que especifica e  dá
providências. (R$ 90.000,00 - AGRICULTURA).

íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, etc...) pode ser 
consultada no portal do poder legislativo www.camaraavare.sp.gov.br através do link 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
refeições tipo marmitex e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para fornecimento aos atiradores no Tiro
de Guerra.

Fornecedor: Vanessa Aparecida Cunha Savaroli
Empenho(s): 7267/2025
Valor: R$ 8.450,00
Avaré, 13 de maio de 2.025
Glauco Fabiano Fávaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículo e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Luciano de Jesus Auto Peças
Empenho(s): 6962/2025
Valor: R$ 3.809,50
Avaré, 13 de maio de 2.025
Glauco Fabiano Fávaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
laudos radiométricos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender o Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor: Consult Radiometria e Qualidade S/S
Empenho(s): 7473/2025
Valor: R$ 412,96
Avaré, 13 de maio de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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